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Aviso de 

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
2401.22-02-SAS-DL  

CONTRATANTE 
Secretaria de Assistência Social -  SAS  

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AOS 
SERVIÇOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais) 

DATA DE ENCERRAMENTO 
De 09/02/2024 

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO 
09:00:00h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[menor prego] por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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C. 1  do  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  SAS  
A'VISO DE CONTRA'FAÇÃO DIRETA 2401.22-02-SAS-DL 

44 	 0 11 AA' "V41 IC I 	1 	A C 	\ 
4,1P 11 ,1. 	S‘J.6..‘ a 1111.17.........1%.- qVg .Ar1, 	Ifl 	 h..),3116,  

Torna-se público que o(a) Secretaria de Assistência Social -  SAS,  por meio do(a) setor de 
licitações, realizará Dispensa fisica, com critério de julgamento (menor °rectal. na  hipótese do  art.  75. 
inciso II nos termos da  Lei n.° 14 133 de 10  de abril de 2021,  e demais normas aplicáveis. 

Data limite para envio de propostas complementares: 09/02/2024 
Horário limite para envio de propostas complementares: 09:00 horas 
Envio de proposta e documentos de habilitação:  licitacao@ibicuitMga.ce.gov.br  
Critério de Julgamento: menor prego 
Regime de Exe.cuçie: Empreitada por Preço Unitário.   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1 1 	0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa  dc  licitação,  C,ONTRATAÇÃO DE PESSOA FiSICA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AOS SERVIÇOS E PROGRAMAS 
SOCIOASSISTENCIAIS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
ricstc,1"..vi3c  ;lc  Ccr.-trata,Ac ^ircta c sc:ts 

1.1.1. 	Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. 

1.2. 	0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA FÍSICA. 

2.1. A participação no presente dispensa sem disputa por meio de  e-mail  oficial do setor de licitações 
para envio de propostas adicionais c documentos  dc  habilitação. 

	

2.1.1. 	0 procedimento  sera  divulgado no  site  oficial do órgão ou entidade e no  Poi al  \ aclond I 
de Contratações  Públicas - PNCP. 

	

2.1.2. 	0  fornecedor é o responsável por qualquer informação, proposta e documentos 
enviados, não cabendo órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
perdas de negócio em razão de não atendimento as notificações promovidas pela administração. 

2.2. 	A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  
49, inciso IV, c/c o  art.  48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme 
indicação expressa no termo de referência. 

2.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada As microempresas e As 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  
maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor  
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familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microernpreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2,3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1 	que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autot do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou  ern  consõreio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com direito a  vow,  responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

e) 	pessoa risiça ou  jut  ídiea  que se encolhe, ao henipo da contraia0o, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1)pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contr44-40e. de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2.  0 disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eia aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor, 

2.3.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/20 l4-TCU-Plenario); e 

2.4.  Seri  permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime, ertripernch,  entr 	 tie  re!rritas e tiecpesac entre  (lc  erwver•Arins e atendam  an  art.  6 

da Lei n° 14.133, de 2021, 

2.5, 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 
agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme __J° do  art.  9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PRPOSTA 

12 3.q, 
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3.1. 	0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá o envio da proposta via  e-mail,  na 
forma deste item. 

3.2. 	0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por endereço de  e-mail  constante no preambulo deste processo, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a 
data e o horário estabelecidos para encerramento do procedimento. 

3.2.1. 	0 fornecedor  WADI  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
3.2.2. 	[NÃO1  sera  admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. 	Todas as especificações do objeto comidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios. trabalhistas_ tributários comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. 	A proposta devera conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 

3.4.2. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serio de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
vnri4vpjq,  entnin afipilitada ce.0 agitela enrrecponclente pni4i¡a doc Pfetjytw reenThimontnc 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. 	Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente 

3.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
rnntielac,  em e,nrifArrn¡rivicip cemy! 	4:414e 411j'epi3e 4.1 TPTMA 410 RPfPrilnejsi acctiminrin 	prnpcinentp 

compromisso de executar os serviços nos seus termos,. bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas A. perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresenta0e. 

3.9. 	No envio da proposta, o fornecedor devera, também, enviará is seguintes declarações: 

3.9.1. 	que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3 g 9 	mie eso ciente e foncrtrdl  (.-pm  as condiOes ex,inti(ils no Aviso de Conti-at-at:An Direta e 

seus anexos; 

3.9.3. 	que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. 	que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de  clue trail 	 11': S.' I 
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q.Q.Ç. 	que não emprega menor de [8 anos em trabalho noturno, perigoso  au  in.salubre:, e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos...term:is.  

do artigo  73, XXXIII da Constituição; 

3.10. 0 fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no  artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. 

3.11. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa devera declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo  3' da Lei Complementar  

n°  123, de  2000, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, 

observado o disposto nos _§§  1° ao 3" do  art.  4', da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4. FASE DE LANCES 

4.1. Não haverá fase de lances. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase recebimento de propostas adicionais, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

	

5. 1.1. 	Neste caso,  sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 
ao estipulado pela Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por  e-mail,  respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima  do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 
5.1, Pm quakimer  race  N., rotte!nfda.  ry.crocia0n,  co  hewn/Pr, n rat.uhado gel-a djtrulgado  toting  e  

registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,  sera  
solicitado se for o caso, os documentos complementares, quando necessários. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificara se o fornecedor 
provisoriamente classificado  ern  primeiro lugar atende as condições de participação no certame, 
conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a filtura contratação, mediante apresenta*: de documentos e a consulta aos 
seguintes cadastros: 

	

4.1 	AnrecentaraO de documentar-in  exicricla atravecde e-mail - 

	

5.4.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesiceis);  e 

	

5.4.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
Unido (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoesknep). 

5.5. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (lei de 
improbidade). 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

	

5.6.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vinculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
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5.6.2. 	Constatada a existência de sanção, o fornecedor seni reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. - 

5.7. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposfi 
classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação 
ao  maxim°  estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.8.  Seri  desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. 	não obedecer is especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos: 
5.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para. a contrata0.0; 
5.8.4. 	não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 
5.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.9.1. 	for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido  1;^-4-s   exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
tntalirlarie  do  relrylainPrac'An. 

5.9.2. 	apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de 
aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

5.10.1.1. 	Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 
Adm;^44-,ação, por meio eletrônico, 	 que contenha o prego global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade  (art.  59 §30, (12 Leino  14.113, de  

2021): 

5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 
de aceitabilidade de preços  sera:  

5.10.2. I . 	0 valor global estimado para a contratação. 
5.10.2.2. 	Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, 
anexa a este documento. 

5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.10.4.  sera  exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuia proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre este 
ultimo e o valor da proposta sem prer:iiizo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 
5.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

\ 
•.-z- 
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5.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indiCacio de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escnta do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 
5.14. Se a proposta vencedora for desclassificada,  sera  examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.15. Havendo necessidade a sessão  sera  suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.16. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta,  sera  iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei 

n" 14.133, de 2021, constam do Termo de ReferEncia e serão solicitados do fornecedor mais bem  
classificado na fase de nrovosta. 
6.2. A habilitação dos fornecedores  sera  verificada por meio envio de documentos exigidos via  e-
mail,  quando solicitados pelo Agente de Contratação, no prazo de 02 (duas) horas. 

(5.2.1. 	É dever do fornecedor ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 
6.2.2. 	0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) valida(s). 

6.1,  NIA  .114.145tpqp dp npppccifiude 	elvin  tip  rinclimontoc rnmplementarps, jnd¡spprr41eje 

confirmação dos já apresentados para a habilitação.. o fornecedor  sera  convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em  relay-do à integridade do 
documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
for"...,-,-Ani-  for a filial, todos os documentos deverão est...-  em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
felrem  pmitid 	ty)PflAP em  nnynp (1% mnti7.  

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRE/FOTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.8. 0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8.1. 	Nib  havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(as) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

A.9.  cprá inahjj¡tarin g-N filyrirreNrInr  Tie 	cnrrArrevyar  qua  bahilitnAc4, APiR per rOn prespntar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 

6.9.1. 	Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

2, 
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até a apuração de uma proposta que atenda is especificações do objeto e as condiç6es  tie  
habilitação 

6.10. Constatado o atendimento is exigências de habilitação, o fornecedor  sera  habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7 1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias fiteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanc.:(5..q previstas neste Aviso de reiwrataiOn 

7.2.1. 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

7.2.2. 	0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita peia Administração. 

7.3.  0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

73 1 	referida Nota esta substitiiindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14,133, de 2021; 

7.3.2. 	a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3. 	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
117 4. 11R ria 1  1.; II°  1 d 111,  AO '7 (Y71 ..ro.ennh4,r4. nc eliroitnc  rig  Ariminictraran nrocrictne nnc artirrnc 

137a 139 da mesma Lei 

7.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sera  exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contralto_ 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no  
art.  155 da Lei n° 14.133,de 2021, quais sejam: 

	

8.1.1. 	dar causa a. inexecução parcial do contrato: 

	

8.1.2. 	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

	

8.1.3. 	dar causa à inexecução total do contrato; 

	

8.1.4. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

	

8.1.5. 	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, 

	

8.1.6. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.7. 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta ser» 
motivo justificado; 

8.1.8. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato: 

8.1.9. 	fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

	

8.1.10.1. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
as condições de participação, quanto ao enquadramento como MEJEPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
proposta. 

8.1.11. 	praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, der de agosto de 2013.  

8.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficara 
sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, is seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
sc justificar a imposição  dc  penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
ennritita  tin  fnrnenerinr, por oalquer  (lac  infraviec  clpc iNteng g.  1. 1 si 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8 1 1 a 8 1.12 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trets) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 
8 1 1 a 8 1 12, hem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigacão reparaçlo integral do dano causado Contratante  (art..  156  9°) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa  cart  
I  

8.5. Antes da aplicação da multa,  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação 	.5-7) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente Gil  

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput  e parágrafos do  art.  
158 da Lei  n° 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções  sell()  considerados (art ,156,_§1): 

	

ciL:kfL,i.,. 
	 i.;•ctisti 	. CL 	CEP: 62.9.55-0(»,.) 
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8.10.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11.as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.15.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno atos lesivos na 
Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, solo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  WI.  1.59). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de analise jurídica prévia  (art  .;...0.(2) 

8.17. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídosno âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis  dc  reabilitação na forma do  art_  163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estio previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. 	republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. 	valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base  
an  prnrarljnipntn, c hnilypr, rnAvIii0niantin-e0 	m0rInr0c pregnc,  sompr0  quip  pocsjy0l,  r10ce10  (1

.
110 

atendidas  às condições de habilitação exigidas. 

9.1.3. 	fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme 0 caso 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.29.1.2 também poderio ser utilizadas se não houver 0 

r•nry1par0e•imentn do vaisror fewrtorochlro  intoroccaeinc  sr  (q 	doeortn).  

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar notificações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negocio diante da inobservancia de quaisquer mensagens enviadas pela Administracao. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaciô ein. 	, • ) 
contrário 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de proposta 
observarão o horário de  Brasilia-DF 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.8. As normas discipiinadoras deste Aviso de Contratação Direta serao sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública  sera.  divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9. i 2. integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os rins e efeitos, os seguintes anexos: 

9. 12. 1. 	ANEXO 1— Termo de Referência 

9.12.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

Olk 
411/12101,  

VIRGINIA  M ;.7,7.47'ES FREIRE 
Secretaria de Assistência Social 

Autoridade competente 

Ibicuitinga-CE, 25 de janeiro de 2024. 
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ANEXO — PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TÉCNICA JUNTO AOS SERVIÇOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIALS JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

ITEM OBJETO UNID VALOR  UNIT  GLOBRAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TÉCNICA 	JUNTO 	AOS 	SERVIÇOS 	E  
PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE 

Serif/  
mês 

R$ 2.450,00 R$ 29.400,00 

1 	f`t .01111,1, praw 	1,4.ga...tic:a  da 	 colda,d,„ 
gaNskatT uorottilittaxa; 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DESCRIÇÃO -DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em seus respectivos  
PFD.  

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme detalltamento a 
seguir: 

hftos://ibicuitinga.ce.eov.br/oca.nby  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. 0 presente serviço de CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AOS SERVIÇOS E PROGRAMAS 
SOCIOASSISTET,ICIAIS ;1)1170 SECRETAKIA DE ASSISTÊNCIA' SOCIAL 17)0 
MUNICÍPIO DE IBICUMNGA-CE, tem o objetivo de garantir proteção social e acesso 
pleno aos direitos, bem como realizar a vigilância socioassistencial nos territórios, analisando 
tanto a capacidade protetiva das famihas quanto a ocorrência de vulnerabilidades sociais, de 
riscos pessoais e sociais e de violação de direitos. 0 Sistema Único de Assistência Social — 
SUAS é o modelo que organiza, de forma descentrali7arla, as ofertas socioassistenciais e 
devem garantir a segurança de sobrevivência (de renda e de autonomia), de acolhida e de 
convivência familiar e comunitária, durante o período de 12 meses, onde a remuneração  sera  
de forma mensal. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos 

3.1. Na presente contratação não será necessiria a indicação de marca. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Emdf.leço: Rua Edvai Moio do Sik'd;  6, Ibicultinga - CL  CH): 	-00(2) 

tilLUIlil 1UJ L LLJS O 	flui1 	abinotObi 	ing 	ov .b 

CNP1: 12 461,66 0001 .55 CGF 
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3.3. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontrata "çáo, caso ) „s) 

admitida. 	 • 

Garantia da contratação 

.3.4.  Nil()  haveri exigència da garamia tia contratação dos artigos 56 e seguintes da Lei  if  i4. i 3.3, de 202i I. 

Vistoria 

4.5.  Nab  há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

inicio da execução no obieto: u (cinco) dias da assinatura do contrato.  

b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho. 

c) Cronograma de realização dos serviços: após dado inicio a execução do contrato, 
Os ...•••••41,..s+,••1e. •••A 	gpsd,r111.,...1% ..•...1•..n.11.0 	•••••••64-,......114, 	 etc• 

1.111.11. 12,1,1.1“ agl 346-11' ..11•010,AM51, Aldlal•LIMA•11.....1.1 gala 11,, .31,10,16 •••••••••• II5.5.7IL30 •10 •••linle 

4.2. Em relação ao fluxo operacional: 
4.2.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada em serviço de apresentação 
artística, ficando a cm-go  e as SIMS custas as despesas com a execução dos serviços, o que diz respeito 
aos equipamentos, programas para elaboração das obrigações. 

4.2.3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por 

ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente Local e horário da 

prestação dos serviços. 

4.2.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido as 

cal-act:xi -"-- 	objcio. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente peio tempo correspondente, anotadas tais circunstiticias mediante simples 
apostila. 

).3. As  comunicações entre o órgao ou entidade e a contratada devem  sex  realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conteráinformaçiipc acerca  (lac  nhricracqie5 crtritrattlaic,  (Inc  tr. I, evAri¡stileNs  dip  ficrafi7lcan, clac estratégias 

para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formaimente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa com atendimento via suporte ou presencial durante a 
execução do  coati  aio. 

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que iustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercicio da atividade. 

Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133 de 2021.  art.  117_ caput). 

Fiscalização Técnica 

5.10.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.11.0 fiscal técnico do contrato anotari no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1`'); 

5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do  contrail)  emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.13.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao eestor do contrato. 

5.15.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.16. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do  problem&  reportando ao eestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

5.18.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de aerenciamento do contrato a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
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5.19. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as Ocorrências 

relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade supirior --
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.20.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
PrIVPIIhn  dp dpcpeca paaarnonte, 	 prnh!pmac qUIP nhetorn flua rInrmal da !iy.4iiidag'in  e dei 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.21.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

p
eral¡elatips ap!jeatiac,  eleyeryin ennetar  tin  cadactrei de at.petr. de eumpri:m.,111,-. 	e•hricragriec.  

5.22.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 
do I ,ei n° 14 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência  para tal, conforme 0 caso 

5.23.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham iiictirarino enntrataçain 	PyPIM1 I VI i CfNlylittac a cprelyl  arintarlag para n aprimetrarnentn doc 

atividades da Administração. 

5.24.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao competente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado peia fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a nota fiscal, acompanhado de relatório de execução ou 
relatório devidamente atestado pelo setor competente, provando que o mesmo cumpriu o objeto, 

7.1.1.  Seri  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada,  sera pr eta ;la&  sançaes- cabiveis., casa sc cGngtatc zue CGraratada:  

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 
atividades contratadas; ou  

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execucão do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior  
demandada. 

Do recebimento 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela fiscalização técnica e 
administrativa. mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  (Art.  140, 1, a, da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.3. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.4. A fiscalização técnica do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.5. A v'.q1i7nçan AdMinictrAtiY1 	Cn.f,.trnto re.áti7Ari o reePhiMet3In rirOvicArin 	nhjElIN 	en9tratn  tnédinnte 
termo  detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.6. A fiscalização setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo 
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6.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

6.8.  Seri  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

6.9. 0 Contratado fica  obrigado a lepkuku,  cult  igii, remover, reconsisuir ou substituir, AS suas expensas,  Ito  todo 
nu em parte, o objeto em que se verificarem vícios defeitos nu incorreções resultantes da execução  oil  
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou ¡mica medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140  

da Lei n° 14133, de 2021) 

6.11.0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 
a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, conforme o caso. 

6.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e  on  proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

6.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
qn j. j. Qe  p o_ennebisin acerca  dog  ocnnritncisic no exerlican do cmtratn,  e.R1 re!augo uficraErragAn t',.;en¡cq  e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

6.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de OS (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
nuqiidnelp, p nliantirlade do cervirn P enneenniente ar-eitaran morliaritp termo tletalhadn,  nheeleeende%  e. 

seguintes procedimentos: 

6.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  corn  menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventi!aje  penarylaidec aplieadac,  ripypnlin enrctar do cailastrn de ateetn de elimpl¡mentn de nbrigaVies, 

conforme regulamento. 

6.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e n pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.17. Emitir termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

6.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

6.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, devera ser 

observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal mio que peiticie a parcela incortirclversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
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6.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 	 - 

6.22. 0 recebiinento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 6.  pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igital penedo 

6.24.0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

6.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do  document();  tais Como" 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do iir2ão contratante;  

d) o período respectivo de execuciio do contrato;  

e) o valor a Pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 
14.133/2021. 

6.28. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

A.1Q.Na'n havenrin regn!arj-raçan 1111 SPTyl 	CIO ff.C.J1 ennsjdoracla jmpyncnriontn,  n enntinatalnt. rionn: 	enrnitnjoar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
aiitne  rin ...Nrart.cces adminictrativn entracpencinntn, 91CCA.crieratia  an  eniAratatin aryip.la einfpca_ 

6.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

6.32.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

6.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice 
IGP-M - FGV de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

6.34. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente" 
indicados  pelt)  contratado. 

6.35.  Sera  considerada data do paaamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pauamento. 

6.36. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  

6.37.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antccipação  :lc  pagaincrac, 

6.38. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma fisica, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso 11 da Lei n° 14.133, que culminará 
com a seleção da proposta de (MENOR PREÇO POR UNITÁRIO). 

Regime de execução 

7.2. 0 regime de execução do contrato  sera  indireta. 

Exigências de habilitação 

7.3. Previamente A celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto A existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas inidõneas e Suspensas - (17EIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatranszparencia_kov.briCeis); 
h) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - (.'NEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (httos:::ivinv.roortaltransparencia.gov.br'sancoesicnep) 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de  am  de improbidade  administrative',  a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
mg/0410;1o. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas. 

7.6 A-  tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
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7.7. 0 interessado será convocado para manifestação previamente a urna eventual/ negativa 'de 

contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado  sera  verificada por 

meio de apresentação de documentos. 

7.9. É  dever do interessado apresentar atualizada a respectiva documentação, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNRICPF diferentes„salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.11. Se o interessado  Or  a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fbrnecedor fbr a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPj de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRFFGTS, quando lbr comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
eyirrideic  elloforrue 	oature7q 

Habilitação jurídica 

7.14.  Pessoa fisica: cédula de identidade (RG)  on  do. comento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.15.  Empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

7.16.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio 
https:  ii'uly. gov br empresas-e-negocios  pt-br empreendedor, 

7.17.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório  on.,  sc.-4s administ-adores; 

7_18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
1-1¡-arin (1r-ja!  (la  1 -11¡ 'inp argilivada .  na unta . eniryy.rrial . da . nnajdarie federatiya rtrule 	!no.ali7ar  a -  filjal, 

agência,  sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede. 

7.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores: 

7.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
ciunircal  raj  agAneia  (fa  enr¡eclacie ci:y1:11Apq  nut  pryjr.reciirjsi, regpecfivamprop, 	R_eoistrrs rivi! das  Peccnac 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

7 21 Sociedade cooperativa- ata de filndaoo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, alem do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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7.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãO,,  

respectiva. 	 ' 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.23. Prova cie inscrigio no Catiastro Nacionai de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme 
o caso; 

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuniamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a. Divida Ativa da União (DAU) por 
eias administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridacie Social, nos termos da Portaria Conjunta tr.' 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°. XXXIII, da Constituição; 

7.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo  Decreto-Lei V 5.452, de 1'de maio de 1943;  

7.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal/] relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao  set;  ramo  dc  atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7 111 Caen n  fnrnonclAnc  ai  nneiciararin icacitn Anc trAmAtne [ Fctartnal
] 
	 nalanionatioc an nbiatn  

contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração. 

7.31.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 173, de 7006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso 
se trate de pessoa figiCa; 

7.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,  art.  
69, ,qpnt, tne-k...-,  It);  

7.34.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dentais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A,  balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 

5°. da Lei Federal N' 6.404/76). 

b) Quando outra forma socieniria,  balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 

e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do 

Decretolei N° 486/69), autenticado pelo  &gab  competente do Registro do Comércio, 

devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de 

contabilidade 
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c) indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Cone 	ite  (LC),  e Solvência Geral (SG),7 
superiores a I  (tun);  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderio substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; e 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita 	Prasi! 	 r". -cscrit.• 	 Ccnt•'1‘ii. 1t5*ttfl  - 	ao  

Sped.  

7.35.  Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Gerai (LU), Soivência Gerai  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio liquido mínimo] de 10% do valor total estimado da 
parcela pertinente. 

7.36.  As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  65, §10). 

7 37. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificaç.lo Técnica 

7.38. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
nu i ciipprinr enm n nh,pt4 4PCtq enittratag-Act,  nut  rem n item pet-tit:tee por  mein  112 qprpsentqon rie  

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

7 19  Para fins da comprovação de que trata este subitern, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

7.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
interessada. 

7.41.0 interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado peia Administração, copia do contrato que deu suporte a 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 0 custo estimado total da contratação é de RS 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais), 
conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

8.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderio ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsiveis 	consecoZnoias iricalculáveis, 	inviatilizern exe.i..-ução1.10. ata  tit.;  Güliao pactuada, nos 

termos do disposto na alínea "d." do inciso 11 do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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8.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
‘,9 

ou encargos legais ou superveniéncia dê 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

8.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 

8.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, contorne critenos detinglos para a contratação. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação, sob o n' 

12.01.08.122.0002.2.075 - Gestão da Secretaria de Assistência Social; e elemento de despesa: 

3.3.90.36.00. 
9.8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CONTRATO N° xxxxxxxxxxxxxxx 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
F.A7S.N1 _A SF.CRYT_ARIA DF. ASSISTtNrik 
SOCIAL, COM A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PARA o Pim QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si fazem de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBICUITINGA-CE, inscrito no CNPJ sob o 7000000EXXxxxxxxxxvoc, com 

41*** *II, 41,41, *********** 11, ***************** $41 

444 •  

endereço 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato 
)6000000000moccoom00000m000cxxxxxxxx, 
denominado 	CONTRATANTE  

-CE, através da SECRETARIA 
representada pelo seu Ordenador Sr. 

ORDENADOR DE DESPESA, doravante 
e 	do 	outro 	lado 

4 	 com 
endereço a Endereço completo, n xxxx, bairro )01xx, Cidade de Xxxxxxxx - UF, sob o CNPJ N° 

itiStdsetitAilA 	tiste 	aio 	peió 	(A) 	A 	Sr 	(a). 
)00000000000000000000(X, inscrito sob o CPF n° xxx.xxxXXX-XX, doravante 
denominada CONT-RATADO,  mechanic  as seguintes-  comiições:' 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. 	Dispensa de Licitação N°. XXXXXXXXXXXXX-DL, de acordo com o inciso  II,  do  alt.  75 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
1.2. Aplica-se a este Termo de Contrato  devorante do processo de  Dispensa,  nos casos omissos, a 

seguinte legislação: 
a) Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
c) Lei Federal n° 4320, de 1964; 
d) Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; 
e) lei Cnmplementar 1?1/7(111(rs (14 14  tie  ile.retrehrn tie:7006; 
f) Lei Orgânica do Município. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AOS SERVIÇOS E 
PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO- 	DE, IBICIATENGA-CE, 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. 0 Termo de Referência; 

2.1.2. A Autorização de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa, caso 
existentes; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

vdi Att do 	6.h)ici„ socic CE 	CEP: 62.955-1 
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2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR MÁXIMO E DA TAXA: 
3.1. 0 objefo connantai  inn  o vaior global total em R$ yocxxxxxxxxxxxxx (xxxxv000fxxxxx.). 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS: 
4.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sob o n° 
Elemento de despesa; 3.3.90.36.00 / 3.3.90.39.00. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. Obrigam-se Contratante e Contratado a cumprir fielmente o determinado no Edital/aviso 
de contratação, no Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133/21, obrigando-se 
ainda: 

6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei rt9' 14.133/21; 
6. 1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratuai, nos termos do  art.  117, da lei 
n°14.133/21; 
6.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas•  pelt;  Setor Competente. 

6.2. (A) CONTRATADO(A): A manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e ainda deverá entregar o 
objeto licitado no SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e ainda executar. 
6.2.1-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
T._,icita0es; 

6.2.2-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
6.2.3-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.2.4-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA ti:40 dever,A mesmo lrxis o termino do CONTRATO, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
6.2.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
6.2.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluida 
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qualquer solidariedade da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência as suas obrigações, não se transfere ao SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; 
6.2.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencidrios relacionados com o objeto 
tio CONTRATO; 
6.2.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
Utnido, Eslaclo, Municipio 	tercziros, det,..-Irrentes, pre."-^"iio dor,- serviços; 
6.2.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por  nab  ou omissão sua, de seus empregados, 
prep000s  on  contratados; 
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1.  0  patio  para pagamento ao contratado e demais condições a ele  Eel-creates  encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7.2. 	No ato do pagamento  sera  comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da contratada 
7.3. 0 pagamento seguirá a ordem cronológica estabelecida no caput do  art.  141 da lei n° 
11.133,01. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO: 
8.1.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto  art  175, da I,ei  Tr'  
14.133/21. 

8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 124 da Lei n 14.133/21, após a devida justificação administrativa. 

8.3. Os  preços são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-
iv1/1-7GV índice Gerai de Pregos do Mercado. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES: 
9.1.  A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas 
neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, respeitado o principio constitucional da ampla defesa. 

9.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: muita de 1%  (urn  por cento) 
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, 
não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 
nutrias saKiie.s  prey;  clag  nag  artignc 155 e 15'7 da ei fi° 14_111/71. 

Ruir Lc.ivai  Mulct  doSitvo, Õ,ibicuOittgo - CL CP 62,95p-UOU 
www.ibicuitingo.c.e.gov.bt 	r tnüd gaNneto.i.!:1)ibicuitinga.ce.gov.b 
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9.3. Em caso de inexectição total ou parcial do contrato: 
a) Advertência; 
b) Muita de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adrninistrnão pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
1. 	 ttivtiv,  t".•11.111106.• Li 1.11 '4.1 	111.11LA.1 	 tliate tipi "J 	ti LJWti•at.a‘04.0.,i44. 0%01 ta 	1%.11,...11.4 

sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.1 - 0 valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em gne a Tesonraria do SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA I 

comunicará à CONTRATADA. 

9.2 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará 
obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (o número da Conta  sera  informado pela 
Tesouraria da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). Se não o fizer, será encaminhado 

Procuradoria Juridica para cobrança e processo de execução. 

9.3 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo 

de  All'.  05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurv....rern  (,sr,  motivos dete—'-antes da punição 	atê. 	sejLt p.rorncr,lida 
sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 
o processo 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1- A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato, sob pena de 
rescisão contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS 
CONTRATOS 
11.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

Endereço: Rua Edvo Maio do Silva, 16, ibicuitinga CE CEP: 62.955-000  

e-mail:  gobineicibicuitingo.ce.ç.lov.br  
CNN;  12.46L646/000}-53 1 CGF: 06.920.297-4 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de./..cliusula, --- 
contratuais, de espeei'fieaçaeS, de prOjetoS OU de prakOS; 
II - desatendimento das detenninações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior,  
III  - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

- decretação de falência  Du  de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V -  cast:-  fortaito, força. maior, regulannente cornprovados-, 	da- execução-
do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das  Areas  sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servido administrativa, ou impossibilidade de liberação  clews  áreas;. 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

11.2. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato  akin  do limite penniticlo no  art.  125 desta Lei; 
II-  suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;  
III  - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e 'outras previstas; 

- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos peia Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuida& pelo- contuto- Mininistr---*",.relacionadns desapropriação, a desocupaçao 
de  areas  públicas ou a licenciamento ambiental. 

11.3. A extinção do contrato poderá ser na forma do  Art.  138, da lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINLSTRATIVOS 
12 1-0s recursos cabíveis serão prooessados de acordo como  caw  estaheleoe os  arts  165 a 167 
da Lei n° 14.133/21. 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de contratação da SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
12.3-0s recursos serão protocolados na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
encaminhados à Comissão de Contratação. 

CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Eridef (No. Rua E'dvo Mota do Silva, 6, iblcuitingo - CE CEP: 62.935-000 
bi1.uihr1W1.,...0.90v.b! 	-111011: 90bil lettbiLUitirtga.c..e.gov.b;  

CNN:  12,461.646 0001- 55 CGF: 06 920.29 /-4 
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13.1- Fica eleito o foro da Comarca do Município de Ibicuitinga, Estado do Ceark:para 
to& e quiliquet wittrattsia  titian& *tit,  preserite, 4i.el 	ptigga  set  resolvid:a-ielit—Vra 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E  por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03.  
(três)  vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Cidade, CE, DATA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXICCULMMICCXXXX XXXXVOLVaXXXXXXXXXXXXXXXX 
ORDENADOR DE DESPESA 	 XXXXXXXMOIXXXXXAXXXX 

'Ordenadoi-  de Despesas 	 xxxxxxxxx-ac 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 
CPF/MF: 
2.  
Nome: 
CPF/MF: 

".•=p7 

Enciceço:  Ruo  Edval Maid do Stiva, 16, ihicuitingc - CE CEP: 62.955-000 
ww\miLicaiiinao.co.gov.bi 	e-mail: çy.obigletei,bk:a;tnga.ce.gov.br  

CNPJ:. 12.461.646..0001- 55  CGF:  06.920.297-4 
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